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POLITICA DE INOVAÇÃO
J'

CAPITULO 1: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.l. A Política de Inovação da UNIRIO consiste em diferentes iniciativas e instrumentos de
implementação, e para sua execução, porintermédio de instrumentojurídico e nos termos de
regulamentação específica, deve ser representada pela pessoa de seu gestor máximo.

Parágrafo única: As ações previstas nesta Política vigoram sob uma perspectiva holística a fim de
abranger todo o ciclo da inovação, desde a elaboração de ideias, passando pela criação,
desenvolvimento e registro de ativos de propriedade intelectual, até a sua implementação e
d efusão .

Art.2. A Política de Inovação da UNIRIA compreende a modalidade de inovação em produtos
processos e serviços, nos âmbitos tecnológico, culturale social.

Art.3. O cumprimento da Política de Inovação será avaliado de acordo com as metodologias e
sistemas pertinentes e utilizados pelas instâncias públicas feder'ais responsáveis pela
coordenação das políticas de inovação do país, bem como por métricas complementares que
possam vir a ser estabelecidas por órgãos do governo ou pela própria universidade

Art.4 Para a presente política adotam-se as seguintes definições furldamentais

Capitalintelectual: conhecimento acumulado por pessoas pertencentes à instituição, passível
de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e socialque
resulte em novos produtos, serviços ou processos. Compreende também a agregação de
novas funcionalidades ou características a produtos, serviços ou processos já existentes, que
possam resultar em melhorias e ganho efetivo de qualidade ou desempenho;

11 Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta, ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, legalmente
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão
ínstitucionalou em seu objetivo socialou estatutário, a pesquisa básica ou aplicada de ca ráter
científico, tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;

lv fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa,
ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científicos, tecnológicos e
projetos de estímulo à inovação de Interesse das ICTs, registrada e credenciada no Ministério

da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da Lei no
8.958/1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distritale municipal; ./
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V Pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civilou milita r, ou detentor de função
ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa,
desenvolvimento e inovação IDe acordo com a resolução n. 4.980 de 26 de abrilde 20181

vl

Vll

Criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação;

Empresa de base tecnológica: aquela que utiliza a aplicação sistemática de conhecimentos
científicos e tecnológicos para o desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços;

Vlll

lx.

Extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na
difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado;'\
Incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio
logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em
conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que
tenham como dlferenciala realização de atividades voltadas à inovação;

X Parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico,
promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial
e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento
tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si;

Polo tecnológico: ambiente inclustriale tecnológico caracterizado pela presença dominante
de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado
espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, laboratórios e
equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos
para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; e

Xll Setor produtivo: as empresas públicas, privadas, cooperativas e demais organizações de fim
económico voltadas à produção de bens e serviços

xlll Impacto cultural: formação de recursos humanos para o desenvolvimento artístico e cultural,
para a formulação de políticas artísticas e culturais, para a ampliação do acesso à cultura, à
arte e ao conhecimento nesse campo

Xlv Impacto artístico: contribuição para o desenvolvimento artístico, gerando e difundindo
processos e produtos artísticos que contribuam para o desenvolvimento das artes como
fenómeno, valor e conceito.

Parágrafo único. A UNIRIO, quando mencionada neste documento, é representada por seu dirigente
máximo o Reitor; não cabendo a nenhum outro servidor tomar qualquer atitude em nome da
instituição em relação as ações previstas nesta política, a não ser sob expressa designação da reitoria.
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Art.5 A Política de Inovação da UNIRIO compreende a busca pela disseminação de tecnologia,
pesquisas, técnicas e resultados voltados para o setor produtivo e o mercado, mas também
relacionados ao fomento à cultura, à cooperação entre diferentes campos da ciência, à
inclusão social, à difusão e aplicação de saberes plurais, numa relação convergente de
conhecimentos direcíonados para a inovação, com os seguintes objetivos específicos:

1.

11

11

A garantia da supremacia do Interesse público

O estímulo ao desenvolvimento de inovações que contribuam para a solução de problemas
de interesse social;

A colaboração entre universidade e setor produtivo público, privado e organizações da
sociedade civil para o fortalecimento e ampliação do aprendizado organizacional e da
capacidade de inovação;

lv

v.

O apoio ativo às atividades de transferência de tecnologia para os setores público, privado e
organizações da sociedade civil;

A participação estratégica nos esforços de desenvolvimento locale regionalde acordo com
as políticas de ciência, tecnologia e inovação, de forma colaborativa e nos diferentes fóruns
em que elas se realizem;

VI A promoção do empreendedorismo entre todos os integrantes da comunidade universitária
Idiscentes, docentes e servidores técnicos);

VII.

Vlll

O estímulo para o reconhecimento da inovação como u m elemento tlansversalàs atividades
da UNIRIO, no âmbito do ensino, pesquisa e extensão;

A otimização e articulação das competências instaladas, plataformas tecnológicas, serviços e
capitalintelectuala serviço do desenvolvimento da inovação;

lx

x.

Aperfeiçoar os espaços interdisciplinares da produção de conhecimento, envolvendo redes
de pesquisa e extensão nas áreas de inovação tecnológica, culturale social;

Desenvolver práticas de inclusão social, sustentabilidade económica e ambiental, com o
aperfeiçoamento da relação entre UNIRIO, governo e sociedade civilno campo das políticas
públicas;

XI Desenvolver, institucionalizar e garantir a implantação e a gestão de processos transversais
que garantam a governabilidade, transparência e sustentabilidade dos investimentos e
processos Institucionais de P&D e Inovação. 7y''
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Além disso, destaca-se para efeitos desta política e devido à sua dimensão de intangibilidade, que a
inovação culturale socialpoderá ser assim caracterizada a partir dos seguintes indicadores:

1.

IE

111.

lv.

v.

v!.

Vll

Utilização de novas metodologias e processos em a nes e cultura;

A produção com caráter experimentale inédito

A difusão da produção em diferentes meios;

O incremento de novas tecnologias culturais e sociais

A contribuição para a elaboração de políticas públicas na área

A criação de novos espaços, meios de apresentação e fruição da obra artística;

A qualificação do público de arte e cultura; Entre outras possibilidades

Art.6. Todas as ações previstas nesta política, depetaderão de aprovação do setor acadêmico de origem,
da Diretoria de Inovação após submissão à apreciação da Câmara de Inovacão, e da PROPGPI
que encaminhará os respectivos processos administrativos dentro do devido fluxo
administrativo institucional.

CAPITULO 2: DIRETORIA DE INOVAÇÃO TECNOLOGICA, CULTURAL E SOCIAL

Art.7. A Diretoria de Inovação Tecnológica, Culturale Socíalda U NIRIO, atuando sob regimento próprio
e o acompanhamento da Câmara de Inovação, está vinculada à Pro-Reitoria de Pesquisa,
PósGraduação e Inovação da UNIRIO, para fins de cumprimento da Lei ng l0.973/04, e
responsável pela coordenação, articulação, gestão e execução da Política de Inovação da
u tive rsid ad e;

Art.8 A Diretoria de Inovação UNIRIO tem a missão de fortalecer o relacionamento da UNIRIO com
toda a comunidade universitária, envolvendo órgãos de governo, empresas, organizações da
sociedade cívile outras instituições e ICTs, com o objetivo de criar oportunidades para o
desenvolvimento e da inovação na UNIRIO, de forma que as atividades de ensino, pesquisa e
extensão se beneficiem dessas interações, e promover a transferência de tecnologia em prol
do desenvolvimento económico, científico, tecnológico, culturale socialdo país

Art.9 A Díretoria de Inovação UNIRIO tem como finalidade
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Ê.

IE

111

Gerir a Política de Inovação da UNIRIA de forma a apoiar e zelar pela proteção dos direitos
dos pesquisadores com respeito às suas criações, licenciamentos, inovações e outras formas
inventivas;

Implementar ações estratégicas que visem a proteção e registro de ativos de propriedade
intelectual;

Apoiar ações de transferência de tecnologia e conhecimento, gerados no âmbito da
universidade, que contribuam efetivamente para o desenvolvimento científico, tecnológico
económico, culturale socialdo país;

'''\
lv.

v.

VI.

VII.

Vlll

Avaliar e classificar possíveis atívos de propriedade intelectualdecorrentes de atividades e
projetos de pesquisa, em atendimento à legislação vigente;
Identificar e avaliar o potencialinovador e competências tecnológicas, culturais e sociais de
pesquisas e projetos desenvolvidos nos domínios da UNIRIA;
Atuar na divulgação das ações inovadoras, interna e externamente, geradas por atividades
desenvolvidas na UNIRIA;
Encaminhar, assessorar e acompanhar os processos das solicitações de reglstro de ativos de
propriedade intelectualda UNIRIO;

Fornecer as informações solicitadas pelo M mistério da Ciência, Tecnologia e Inovação IMCTI),
em atendimento à legislação vigente sobre as ações e resultados da política de inovação,
propriedade intelectuale transferência de tecnologia da UNIRIO por meio da PROPGPl;
Estimular e promover ações de parceria da UNIRIO com os setores públicos e privados,
integrando ações de inovação, pesquisas tecnológicas, conhecimento e aplicabilidade no
me rcado ;

Estimular e promover a formação técnico-científica de recursos humanos, nas diversas
competências relacionadas à inovação;

Apoiar órgãos, entidades, setores, centros e departamentos, em âmbito regionale nacional,
no fortalecimento das estruturas do ecossistema de inovação e empreendedorismo

jlncubadoras de Empresas, Parques Tecnológicos, Empresas Júniores, Startups etc);
Propor e apoiar a realização de eventos técnicos científicos relacionados à pesquisa, ao
empreendedorismo e à inovação tecnológica, culturale social.

lx.

x.

XI

Xll

Art.IO. Para realizar com êxito suas atividades, a Diretoria de Inovação UNIRIO, tem a estrutura
composta pelas seguintes instâncias e representada no organograma abaixo:
Díretoria

Coordenação
Câmara de Inovação
Secretaria

Divisões Técnicas

Agentes de Inovação

Ã'
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Diretoria
'\

Câmara de Inovação.r
\.::

Coordenação

Secretaria
.,/

\b. .

Divisões Técnicas
-t J

Agentes delnovação l.f

CAPITULO 3: COOPERAÇÃO ESTRATEGICA

Art.ll. Como previsto no art. 9' da Lei de inovação no l0.973 de 2004, é facultado à UNIRIO celebrar
acordos de parceria e convénios com instituições públicas, privadas e organizações sociais para
realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento
de tecnologia, produto, serviço ou processo, voltados à inovação

Art.12 A UNIRIO deverá estimular e apoiar as coopet'ações estratégicas entre docentes, discentes e
servidores técnicos, junto a instituições de ciência e tecnologia nacionais e internacionais,
empresas nacionais e internacionais de todos os portes. Tais cooperações estratégicas estão
condicionadas à observância da legislação que ampara a inclusão social, a biodiversidade, os
recursos agroflorestaís e minerais

Art.13. No que concerne a esta Política de Inovação, as cooperações estratégicas entre a UNIRIO e
outras instituições, entidades ou empresas, nacionais e internacionais deverão tratar,
obrigatoriamente, da proteção da propriedade intelectual, da transferência de tecnologia e da
gestão do capitalintelectualgerado no desenvolvimento das atividades comuns
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Art.14. Essas atividades institucionais de estímulo à inovação, deverão ser submetidas e
acompanhadas pela Agência de Inovação UNIRIA e suas respectivas instâncias de gestão e
apreciadas pela Câmara de Inovação.

Art.15. A UNIRIO poderá estabelecer parceria com Fundação de Apoio para viabilizar projetos e
atenderàs demandas de competência da Diretoria de Inovação, por intermédio da celebração
de termos jurídicos específicas para cada necessidade.

Art.16. A UNIRIO poderá, sem prejuízo de suas funções primordiais de ensino, e pesquisa e extensão

Compartilhar e permitir o uso de laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e
demais instalações com instituições de ciência e tecnologia públicas, empresas, ou pessoas
físicas, mediante contrapartida financeira ou não financeira; em ações voltadas à inovação;

Permitir o uso do seu capitalintelectualem projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação

11 Prestar serviços técnicos especializados a instituições públicas ou privadas, com foco na
pesquisa científica, tecnológica e à inovação, desde que comprovem a observância à legislação
específica;

IV Celebrar contratos de transferência de tecnologia e licenciamento para outorga de direito de

uso ou de exploração cle criação protegida;

V Celebrar contratos de parceria com o setor produtivo, culturalou socialvoltados à inovação

CAPITULO 4: INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO E AMBIENTES PROMOTORES DE INOVAÇÃO

Art.17 A UNiRIa reconhece como parte da sua missão institucional induzir e ampliar o
compartilhamento do conhecimento científico e tecnológico com a sociedade, por meio de
parcerias tecnológicas, licenciamentos e transferência de tecnologia, compartilhamenta de
infraestrutura, serviços tecnológicos e outros arranjos institucionais previstos na legislação
vigente que possam estimular o empreendedorismo.

Art.18. A UNIRIO incentivará a formação interdisciplinar por meio da educação empreendedora e do
estímulo ao empreendedorismo tecnológico, social, cultural e ambiental entre docentes,
discentes e servidores técnicos em suas diversas iniciativas e ações educativas e de gestão.

Art.19. Para fomentar o desenvolvimento de ações transversais e/ou interdisciplinares, a UNIRIO
desenvolverá instrumentos de articulação e informação das iniciativas empreendedoras
estudantis, conforme previsto na legislação.


